
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIFICADO 

CERTIFICADO LAS-RAS Nº129/2018 – 2ª via

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - RAS

 

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Central Metropolitana no uso de suas atribuições, com base no art. 4º, inciso V e no art. 20 da Lei
Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016 e de acordo com o art. 54, parágrafo único, inciso I do Decreto Estadual nº 47.042, de 06 de setembro de 2016,
e do art. 13, IV do Decreto Estadual nº 47.383 de 02 de março de 2018, concede a SCP USINA DE ASFALTO BICAS I, CNPJ 50.585.542/0001-41, Licença
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS, para a atividade principal de Usinas de produção de concreto asfáltico (Produção Nominal:80t/h), com
critério locacional 0, enquadrada na DN COPAM nº 217, de 2017, sob o código C-10-02-2, localizada na localizada na Estrada Municipal de São Joaquim de
Bicas (SJB), 1001A, Bairro Boa Esperança, LAT/X 20º02,1’74’’LONG/Y 44º16,3’15”, no município de São Joaquim de Bicas, no Estado de Minas Gerais,
conforme o processo administrativo Nº 22841/2011/003/2015 em conformidade com normas ambientais vigentes.

Certificado emitido nos termos do art. 20 da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e do art. 8º, §4º, II, da Deliberação Normativa COPAM nº 217,
de 06 dezembro de 2017, com base nas informações prestadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) estudo(s) apresentado(s).

[    ] Sem condicionantes

[ X ] Com condicionantes

(Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)

(A renovação da licença dar-se-á com base na no art. 37 do Decreto 47.383/2018)

O presente Certificado somente tem validade acompanhado do título autorizativo válido emitido pela ANM (caso de mineração) e ANP (caso de
petróleo/gás), quando for o caso.

Esta Licença não substitui a obrigatoriedade do empreendedor em obter título minerário ou guia de utilização expedida pela Agência Nacional De
Mineração, nos termos do art. 23 da deliberação Normativa COPAM n° 217, de 2017.



Esta Licença não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente de Certidões, Alvarás, Licenças e Autorizações de qualquer natureza, exigidos pelas
Legislações Federal, Estadual E Municipal.

Validade da Licença Ambiental: 10 (Dez) anos, com vencimento em 28/11/2028.

 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023.

 

Liana Notari Pasqualini

Superintendente Regional de Meio Ambiente

Central Metropolitana

 

 

 

DEMAIS ATIVIDADES LISTADAS DO EMPREENDIMENTO

CÓDIGO ATIVIDADE PARÂMETRO QUANT. UNIDADE DE
MEDIDA

B-06-03-3 Jateamento e pintura Área útil 0,015 ha

 

Documento assinado eletronicamente por Liana Notari Pasqualini, Superintendente, em 21/09/2023, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 73767909 e o código CRC 4A173243.

Referência: Processo nº 1370.01.0019151/2023-03 SEI nº 73767909

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

